
 
 

1-2 

 

Despacho n.º 11/2020 

RETIFICAÇÃO CALENDÁRIO ACADÉMICO 2019/2020 - Alteração datas 

 DISSERTAÇÃO/PROJETO/ESTÁGIO DE MESTRADO  

 PROJETO/ESTÁGIO DE LICENCIATURA 

Considerando: 

– Os constrangimentos decorrentes da pandemia COVID-19, com a suspensão dos estágios presenciais, 
determinadas pelo meu Despacho n.º 08/2020, de 31 de março e a retoma dos mesmos, nos termos do meu 
Despacho n.º 10/2020, de 27 de maio;  

- A importância da realização do estágio para a aplicação dos conhecimentos adquiridos ao longo da formação 
académica e na inserção do estudante no mercado de trabalho; 

- A deliberação de Conselho de Gestão, reunido em 04 de junho de 2020, relativa ao ponto 7 da ordem de 
trabalhos - Prorrogação do prazo para apresentação de dissertação, relatório do trabalho de projeto ou 
relatório de estágio - «O CG autoriza a prorrogação do prazo de entrega de 30 de setembro para 30 de 
novembro de 2020.»; 

- A comunicação da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior de 02 de junho de 2020, de 
que «(…) a Direção-Geral de Estatísticas de Educação e Ciência (DGEEC) terá em consideração as circunstâncias 
excecionais provocadas pela atual crise pandémica na realização do próximo inquérito ao Registo de Alunos 
Inscritos e Diplomados do Ensino Superior (RAIDES 2020). Para esse efeito: a) a realização do inquérito em 
causa considerará como diplomados do ano letivo 2019-2020 todos os estudantes inscritos nesse ano letivo 
que concluam os respetivos ciclos de estudo até 28 de fevereiro de 2021 em virtude da prorrogação de prazos 
de entrega de dissertações e de projetos finais; (…)» 

 - A deliberação de Conselho de Gestão, reunido em 04 de junho de 2020, relativa ao ponto 9 da ordem de 
trabalhos: «(…). Nas situações de projetos ou estágios ou afins em que existiram atrasos não imputáveis aos 
estudantes o lançamento de notas em época normal deve ser prorrogado, sem aplicação de emolumentos.»; 

- O atraso no cumprimento do calendário académico relativamente a situações de projetos ou estágios, no 
âmbito do contexto da pandemia COVID-19, não são imputáveis aos estudantes. 

 

Em face do exposto, determino: 

1.  A revogação do ponto 1 da alínea A do Despacho n.º 10/2020, de 27 de maio; 

2. A alteração do calendário académico, nas datas respeitantes à unidade curricular de opção de 
Dissertação/Projeto/Estágio dos cursos de mestrado: 

2º SEMESTRE  
(UC de DISSERTAÇÃO/PROJETO /ESTÁGIO de Mestrado) 

 
Entrega e submissão das Dissertações, Projetos ou 
Relatórios de Estágio de Mestrado 

até 30-11-2020 

Afixação das pautas  até 27-02-2021 
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3. A possibilidade de mudar de opção na UC Projeto/Estágio, até à data definida no número seguinte, 
exceto se já foi sujeito a avaliação na mesma; 

4. A alteração do calendário académico, nas datas respeitantes à unidade curricular de opção de 
Projeto/Estágio dos cursos de licenciatura: 

 

2º SEMESTRE  
(UC de PROJETO/ESTÁGIO de Licenciatura) 

 
Pedido de alteração da opção Projeto/ Estágio até 03-07-2020 (junto dos Serviços Académicos) 

 
Estágio Curricular (em contexto de trabalho) até 30-11-2020 (exceto no mês de agosto) 
  
Época Normal (Prorrogação)  
Entrega de Projeto até 30-11-2020 
Entrega de Relatório de Estágio  até 11-12-2020 
Afixação das pautas  até 18-12-2020  

 

 Divulgue-se pela comunidade académica e publique-se na página oficial da ESTM. 

 
O Diretor 

 
 
 
 
 
 
 

Paulo Jorge dos Santos Almeida 
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